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DECISAO SOBRE PEDIDO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

TOMADA DE PREÇOS 006/202 I
PROCESSO ADMINISTRATIVO I I2l202I

OBJETO: Contratação de empresa para conservação de pavimento em microÍÍevestimento na MT

- 336, no trecho: Ponte do fuo Matrinchã - entrada no perímetro urbano de Santo Antônio do

Leste-MT, coordenadas inicial (14"48'4l.l"S-53'36'39.59'W) e coordenadas final (14053'42.71"S-

53"39'53.06"W), numa extensão de 12,24 km, no I\{unicípio de Santo Antônio do Leste, conforme

termo de mnvênio n" I 197-202I/SINFRA - Secretaria de Estado de lnfraestrutura e Logística.

Trata-se de julgamento sobre recurso interposto pela empresa BÁLSAMO CONSTRUÇÕES

EIRELI, seguida da contÍaÍÍazã.o apresêntada pela empresa CONSTRUTORA TRIPOLO LTDA a

Tomada de Preços n' 00612021, ternpestivamente, em que pretende os interessados a revisão do

resultado referente a fase de habilitação.

I. DAS PRELIMINARES

Em sede de admissibilidade, foram preenchidos os pressupostos de legitimidade, interesse
processual, fundamentação, pedido de provimento ao recurso, reconsideração das exigências e
tempestividade, conforme comprovam os documentos acostados ao Processo de Licitação.

II. DO RECITRSO

A recorrente afirma que cumpriu os requisitos do edital e solicita que seja devidamente habilitada

para a próxima fase do certame.

III. DA CONTRARRAZAO

Aduz que as alegações da empresa BÁLSAMO CONSTRUÇÕES EIRELI não deve prosperar

tendo em vistt que os atestados de capacidade técnica apresentados não atende aos fins a que se
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destinam. Alega ainda que o seguro garantia deveria vir acompanhado da certidão de regularidade

emitido pela SUSEP.

TV. DO JULGAMENTO

Analisando detidamente o recurso apresentado pela empresa Balsamo, se vê as

razões por ela apresentadas não merecem prosperaÍ, uma vez que a documentação apresentada por

esta durante a habilitação encontra-se divergente ao exigido no instrumento convocatório, o qual

não teve impugnação acerca dos itens questionados por essa em sede recursal.

Vale ressaltar que a empresa recorrente apresentou impugnação ao edital, todaüa

sem mencionar as supostas exigências divergentes.

Assim, se vê a necessidade em sêguiÍ o que encontra-se estabelecido no

instrumento convocatório, visando manter em condições de igualdade as empresas interessadas,

uma vez que houve o preenchimento de todos os requisitos por outra licitante, o que demonstra que

tais exigências não possuíam desconformidade legal.

A vinculação ao edital é princípio basilar do direito administrativo, onde nos traz

que as regras ali estabelecidas possuem força vinculante entÍe as empresas licitantes e o Poder

Público, sendo estabelecido pelo artigo 3o da Lei n'8.666/93, senão vejamos:

Aí. 3o A licitaçâo desÍinâ-se a garantir a obsen'ância do principio constitucional dâ isonomia. a

sclcçâo da pÍoposta mais vantâjosa parâ a administraçâo c a promoçâo do desenvolümento
Íncional susentável e será proessada e julgadâ em estrita confonnidade com os princípios
básicos da leeâlidade- da impersmlidade. da moralidade. da igualdade. da publicidâde. da
probidade adninistrativ4 da vinculâÉo ao instmmemo convocatóío. do julgamento objetivo e

dos que lhes sâo coÍÍelatos. la Lei n' 12.3.19 de 20lt)
(Rcqulamento) (Reallâmento) (Requlâmentql

Assim, não há que se discutir em sede recursal acerca de exigências contidas no

instrumento convocatório, uma vez que o momento oportuno para tal seria em sede de impugnação.

Quanto ao atestado de capacidade técnica apresentado pela empresa recorrentg a

qual alega ser similar os serviços de lama asfáltica e microrrevestimento, tem-se que tal alegação

não merece prosperar, haja vista a distinção entre os serviços supracitados.

A distinÇão se denota com maior clareza através das normas do DNIT n" 035/2018

e 150/2010, as quais tÍazem a definição dos serviços de microrrevestimento e lama asfáltica,

respectivamente
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Microrreveslimento adálüco consiste nâ associação de agregados. material de enchimento (filler).
emulsâo asfálüca de ruÉura controlada modificada por polimero elastomérico, água e adiüvos.
com consistência fluidâ. rmiformemente es?alhada sobre uma superficie previamente prepârada.
Lama adálüca consiste na âssociação de agregado mineÍa.t. Ínaterial de enchime o (filer)-
emulsâo asfálüca e água com corsistência flüda uniformemente esçralhada sóre uma superficie
previamente pÍeparada.

Assim, demonstrada a distinção dos serviços supracitados, não há que se falar em

similaridade desses pÍrÍa Íins de comprovação da aptidão tecnica da empÍesâ, devendo, portanto, ser

mantida a inabilitação.

V. DA DECISAO

Por todo o exposto e consubstanciado em análise e ordenamento juÍidico, concluímos pelo

coúecimento do recurso e que no mérito lhe scja NEGAIX) PROVIMf,NTO. Sendo adotadas as

seguintes medidas:

a) Manter a inabilitação da empresa BÁLSAMO CONSTRUÇÕES EIRELI

b) Encaminham-se os autos à autoÍidade comp€tente parâ análise, consideração e

decisão do Recurso Administrativo em pautâ.

Santo Antônio do Leste-MT, l3 de janeiro de 2022
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RATIFICAÇAO DE JULGAMENTO DE RECURSO
ADMINISTRATIVO

TOMADA DE PREÇOS N' 006/2021
PROCESSO ADMINISTRATTVO N' I I21202I

OBJETO: Contratação de empresa pârâ conserveção de pavimento em
microrrevestimento nâ MT - 336, no trecho: Ponte do Rio Matrinchã - entrâdâ no
perímetro urbano de Santo Antônio do Leste-MT, coordenadas inicial (14'48'4l.l"S-
53"36'39.59'W) e coordenadas final (14"53'42.71"S-53'39'53.06"W), numa extensão de
12,24 kÍÍt, no Município de Santo Antônio do Leste, conforme termo de convênio n" ll97-
2021/SINFRA - Secretaria de Estado de Infraestruturâ e Logísticâ.

Tendo em vista o recurso administrativo julgado pelo Presidente da CPL e analisando os
autos do processo administrativo, conforme prevê o art. 

.109 
da Lei n'8 666/199_3, mantenho a

decisão do Presidente da CPL em inabilitar a empresa BALSAMO CONSTRUÇOES EIRELI e
autorizar o prosseguimento do certame, devendo marcar nova data para aberhrra da proposta de
preços.

Santo Antônio do Leste - MT, 13 de janeiro de 2022
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